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TERMO DE RECEBIMENTO 
DA CÓPIA INTEGRAL DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Licitação: Tomada de Preço N° 005/2021. 
Data da realização do certame: 31 de março de 2021. 

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma). 
Razão Social:  
CNPJ n°: Insc. Estadual n°: 
Endereço: 
Cidade: Estado: 
E-mail:  
(DDD) Telefone: (   (DDD) Fax: ( 

IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO 
Nome completo:  
Cédula de Identidade n°: Órgão emissor:  
CPF n° (DDD) Telefone: ( 
E-mail: 
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio/Empresário; ( ) Outros: 
Data do recebimento do edital:  / 
Assinatura/rubrica do responsável:  

COMO SUA EMPRESA OBTEVE CONHECIMENTO DA LICITAÇÃO? (Marcar X) 
( ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal; 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de Bom Lugar-DOM); 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE); 
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial da União-DOU); 
( ) Publicação em jornal de grande circulação; 
( ) Publicação no site oficial desta Prefeitura Municipal (www.bomlugar.ma.gov.br);
( ) Publicação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.tce.ma.gov.br); 
( ) Outros meios: 

Obs: A licitante interessada em participar desta licitação, deverá, obrigatoriamente, enviar este formulário 
devidamente preenchido e assinado para o e-mail pmbIlicitacao@gmail.com ou encaminhar/entregar na Prefeitura 
Municipal de Bom Lugar/CPL no endereço abaixo. Tal medida far-se-á necessária para a Comissão Permanente de 
Licitação informar à licitante interessada quaisquer assuntos pertinentes à licitação. 

ifof) 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO N° 005/2021 

1. PREÂMBULO 

ProcessojqMoo2.1.22 
Fis.:
Rubrica: 

1 1 1 1 O Município de Bom Lugar - MA, através da Prefeitura Municipal de Bom Lugar, por 
meio da Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo, Transporte e Trânsito, torna público 
aos interessados que, com base na Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, fará 
realizar às 14:00h (quatorze) do dia 31 de março de 2021, licitação na modalidade Tomada 
de Preço N° 005/2021, sob a forma de execução indireta e regime de empreitada por preço 
global, do tipo menor preço, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de recuperação asfáltica de vias urbanas (recapeamento), no 
município de Bom Lugar - MA. 

411) 1.7 O procedimento licitatório obedecerá integralmente às disposições da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 

• 

1.3. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e as propostas de 
preços, deverão ser entregues na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada à Rua 
Manoel Severo, N°. Centro, Bom Lugar - MA, às 14:00h (quatorze) do dia 31 de março 
de 2021. 

1.4. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente 
edital. 

2. OBJETO DA LICITAÇÃO 

7.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada para execução 
dos serviços de recuperação asfáltica de vias urbanas (recapeamento), no município de 
Bom Lugar - MA, conforme especificações contidas neste edital. 

7.2. Valor estimado para execução dos serviços, objeto desta licitação: R$ 471.395,27 
(quatrocentos e setenta e um mil, trezentos e noventa e cinco reais e vinte e sete centavos). 

3. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta licitação: 

3.1.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente 
ao objeto desta licitação e que sejam cadastradas na Prefeitura Municipal de Bom 
Lugar - MA, ou ainda, quando não sejam cadastradas, que atendam, perante a 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, até o 30 (terceiro) dia anterior à data do 
recebimento dos envelopes de documentação e proposta, a todas as condições 
exigíveis para cadastramento na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

3.1.1.1. É facultado a Comissão Permanente de Licitação no decorrer da sessão 
pública, pesquisar junto ao Ministério do Planejamento, Orçamento e 
Gestão do Governo Federal, se o(s) ramo(s) de atividade enquadrado(s) 
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na Classificação Nacional de Atividades Econômicas/CNAE, 
compreende(m) o objeto ora licitado. 

4. RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Será vedada a participação de empresas: 

4.1.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

4.1.2. Empresas que estejam em processo de falencia, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

4.1.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 
licitações e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no 
Diário Oficial da União, do Estado, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas ou declaradas 
inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura Municipal de 
Bom Lugar - MA; 

4.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Bom 
Lugar - MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 
dirigente ou responsável técnico; 

4.1.6. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 

4.1.7. Empresas [incluindo empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) 
técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação] 
que estão respondendo processo judicialmente com sentença definitiva, em 
quaisquer esferas governamentais, relativamente a fraudes em licitações públicas, 
danos ao erário público e/ou formação de quadrilha; 

4.1.8. Empresas que possuam entre si, parentes até o 30 (terceiro) grau, consanguíneo ou 
por afinidade; 

4.1.9. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) 
técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, 
com participação entre as mesmas; 

4.1.10 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
licitação; 

4.1.11. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar 
os impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 54, I, "a" e II, "a", da 
Constituição Federal. 
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4.1.12. Empresas que não possuam endereço fi5ico, bem como local e instalações 
adequados e compatíveis para o exercício do ramo de atividade da mesma. 

4.1.12.1. É facultado à Comissão Permanente de Licitação, visitar in loco, a(s) 
sede(s) da(s) empresa(s) participante(s) deste certame, para fins de 
comprovação da existência de endereço físico, bem como constatar 
que o local e instalações são adequados e compatíveis para o exercício 
do ramo de atividade. 

4.1.12.1.1. Após a visita in loco e constatado que o endereço da 
empresa participante é fictício, podendo esta ser 
considerada uma "empresa fantasma", a Comissão 
Permanente de Licitação inabilitará/excluirá 
automaticamente a empresa do certame, declarando-a 
inidônea, garantida a prévia defesa em processo regular 
e encaminhará os autos do processo para o Ministério 
Público do Estado do Maranhão aplicar as demais 
penalidades previstas em lei. 

5. CREDENCIAMENTO E REPRESENTAÇÃO 

5.1. As empresas licitantes que se fizerem representar nesta licitação, além dos envelopes de 
- habilitação" e "proposta de preços", deverão efetuar seu credenciamento e entregá-lo no 
ato de entrega dos envelopes, conforme abaixo: 

5.1.1. SOCIO(A), EMPRESÁRIO(A) OU ASSEMELHADO(A): 

5.1.1.1. Deverá apresentar cédula de identidade ou documento equivalente que 
possua foto do empresário (no caso de empresário, ou empresa 
individual de responsabilidade limitada — EIRELI, ou micro 
empreendedor individual - MEI), ou de todos os sócios (no caso de 
sociedade civil ou empresa LTDA), ou do presidente (no caso de 
cooperativa, fundação ou sociedade anônima), requerimento de 
empresário (no caso de empresa individual, ou empresa individual de 
responsabilidade limitada — EIRELI), ou certificado de MEI (no caso de 
micro empreendedor individual — MEI), ou ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores, ou inscrição do ato 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício, ou decreto de autorização, em se tratando de 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir, que comprovem sua 
capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes 
para exercício de direitos e assunção de obrigações. Em caso de 
administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada ata de 
reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 
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Processo. ti 10,9-1 

5.1.2. PROCURADOR(A) OU ASSEMELHADO(A): 
Fls.: 

Rubrica: 

5.1 5.1.2.1. Deverá apresentar Instrumento Público de Mandato (Procuração), 
assinada por tabelião e possuindo o selo de fiscalização do Poder 
Judiciário do Estado da sede do Cartório, outorgando obrigatoriamente 
poderes para representar a mesma em licitações públicas, interpor 
recurso e renunciar a sua interposição. A outorgante poderá ainda, 
conferir a(ao) outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, 
emitir declarações, receber intimação/convocação, assinar contrato, 
assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da outorgante. 
Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de 
identidade ou documento equivalente que possua foto do empresário 
(no caso de empresário, ou empresa individual de responsabilidade 
limitada — EIRELI, ou micro empreendedor individual - MEI), ou de 
todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do 
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), 
requerimento de empresário (no caso de empresa individual, ou 
empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI), ou 
certificado de MEI (no caso de micro empreendedor individual — MEI), 
ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, 
com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção 
de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá 
ser apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 
Cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) 
outorgado(a); ou 

5.1.2.2. Deverá apresentar Instrumento Particular de Mandato (Procuração) ou 
Carta Credencial (Modelo no Anexo I deste edital), com firma 
reconhecida em cartório do outorgante ou mediante a apresentação de 
cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto, para 
que A presidente da CPL possa confrontar a assinatura do outorgante 
constante na carta credencial, ou estando este presente e assinando o 
documento diante dA presidente da CPI„ lavrando sua autenticidade no 
próprio documento, outorgando obrigatoriamente poderes para 
representar a mesma em licitações públicas, interpor recurso e renunciar 
a sua interposição. A outorgante poderá ainda, conferir a(ao) 
outorgado(a) poderes para emitir proposta de preços, emitir declarações, 
receber intimação/convocação, assinar contrato, assim como praticar 
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Fls.:  2-.13
 Rübrica: 
todos os demais atos pertinentes ao certame cru nomc da outorgarne. 
Deverá apresentar juntamente com o referido instrumento, cédula de 
identidade ou documento equivalente que possua foto do empresário 
(no caso de empresário, ou empresa individual de responsabilidade 
limitada — EIRELI, ou micro empreendedor individual - MEI), ou de 
todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa LTDA), ou do 
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima), 
requerimento de empresário (no caso de empresa individual, ou 
empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI), ou 
certificado de MEI (no caso de micro empreendedor individual — MEI), 
ou ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício, ou decreto de 
autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir, que comprovem sua capacidade de representante legal, 
com expressa previsão dos poderes para exercício de direitos e assunção 
de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá 
ser apresentada ata de reunião ou assembleia em que se deu a eleição. 
Cédula de identidade ou documento equivalente que possua foto do(a) 
outorgado(a). 

5.2. Os documentos enumerados nos itens 5.1.1 e 5.1.2 deste edital, deverão ser apresentados, 
obrigatoriamente, da seguinte forma: 

5.2.1. Documento(s) original(is); ou 

5.2.2. Cópias dos documentos devidamente autenticados em cartório; ou 

5.2.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) 
documento(s) original(is) para confronto. 

5.2.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 5.2.3 deste 
edital, deverá comparecer na sala da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, situada na Prefeitura Municipal de Bom Lugar, com sede à 
Manoel Severo, s n°, n° 222, Centro, Bom Lugar - MA, em dias úteis, 
de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00h (oito horas) às 
12:00h (doze horas), ou no ato do credenciamento, munido do(s) 
documento(s) original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a 
ser(em) autenticada(s). 

5.3. Todos os documentos apresentados para credenciamento serão juntados aos autos do 
processo desta licitação e não serão devolvidos a(s) empresa(s) licitante(s). 
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5.4. A não apresentação ou incorreção nos documentos de credenciamento a quc se refè e o 

item 5.1 deste edital, bem como a apresentação de documentos ilegíveis, não excluirá a 
empresa licitante do certame, mas impedirá o representante de se manifestar e responder 
pela mesma, e de praticar qualquer outro ato inerente a este certame. 

5.5. O representante legal devidamente credenciado poderá, a qualquer tempo, ser substituído 
por outro, desde que apresente todos os documentos necessários para credenciamento, 
devendo ser observada a restrição constante do item 5.4 deste edital. 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 
licitante. 

6. SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇOS 

6.1. A sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de 
habilitação e as propostas de preços dos proponentes, será pública, dirigida pelo presidente 
da Comissão Permanente de Licitação e realizada de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, e em conformidade com este edital e seus 
anexos, na data, local e horário indicados no preâmbulo deste edital. 

6.2. Na mesma data, local e hora marcados, antes do início da sessão, as empresas licitantes 
deverão apresentar: 

6.2.1. Credenciamento (somente para as empresas que se fizerem presentes, devendo 
cumprir o disposto no item 5 deste edital), separadamente dos envelopes. 

6.7.7. Envelope "Habilitação", contendo os documentos para habilitação, observado o 
disposto no item 7 deste edital. 

6.2.3. Envelope "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) do objeto ora licitado, 
observado o disposto no item 10 deste edital. 

6.3. Declarada à abertura da sessão pelo presidente, não mais serão admitidos novos 
proponentes, passando-se imediatamente ao recebimento dos envelopes contendo, em 
separado, os documentos de habilitação e as propostas de preços, em envelopes opacos, 
lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, os seguintes dizeres: 

Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
À 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
Rua Manoel Severo, N°. Centro, Cep 65.704-000, Bom Lugar - MA. 
Tomada de Preço N° 005/2021 — "Documentação para habilitação" 
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Razão social: 
CNPJ n°: 
Endereço: 
À 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 
Prefeitura Municipal de Bom Lugar 
Rua Manoel Severo, N°, Centro, Cep 65.704-000, Bom Lugar - MA. 
Tomada de Preço N° 005/2021 — "Proposta de preços" 

6.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. 
7. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

1
'
Processo' 0200 2. 1 7}o .2.1 
Fls.: _5 7 
Rubrica: . j

7.1. A documentação para habilitação deverá ser entregue em envelope separado, devidamente 
fechado e rubricado no fecho, identificado conforme indicado no item 6.3 deste edital. 

7.2. A empresa licitante deverá apresentar, obrigatoriamente, a seguinte documentação: 

7.2.1. Habilitação Jurídica: 

7.2.1.1. Cédula de identidade do empresário (no caso de empresário, ou 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI), ou de 
todos os sócios (no caso de sociedade civil ou empresa ltda), ou do 
presidente (no caso de cooperativa, fundação ou sociedade anônima); 
e 

7.2.1.2. Requerimento de Empresário, no caso de empresa individual; ou 

7.2.1.3. Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI; ou 

7.2.1.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou 

7.2.1.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou 

7.2.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 

7.2.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

7.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) 
do empresário (no caso de micro empreendedor individual, ou 
empresário, ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI), ou de todos os sócios (no caso de sociedade civil ou 

E-mail: pmbllicitacaoggmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
página 12 de 73 



t ola LUe44

ESTADO DO MARANHÃO 

ft PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 
Rua Manoel St% ero, Centro Administrativ. 

C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

ub ic 
empresa ltda), ou do presidente (no ca 

1 R a: 
 ou 

sociedade anônima), comprovando a inscrição para com a Fazenda 
Federal. 

7.2.2.1.1. É facultada a apresentação da prova de inscrição no 
Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF), se a 
numeração do mesmo estiver explícita na cédula de 
identidade. 

7.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), 
através do Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, 
emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 
Federal. 

7.2.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através 
de Ficha Cadastral ou Alvará de Localização e Funcionamento, 
expedido pelo Município do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando possuir inscrição ativa no cadastro de contribuintes 
municipal. 

7.2.2.4. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a 
Fazenda Federal. 

7.2.2.5. 

7.2.2.6. 

7.2.2.7. 

7.2.2.8. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio 
ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Estadual. 

Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município 
do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade 
para com a Fazenda Municipal. 

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
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Processo.

7.2.2.9. 

7.2.2.10. 

Certificado de Regularidade de Situação do FGTS — CRF, emitido 
pela Caixa Econômica Federal — CEF, comprovando a regularidade 
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com 
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do 
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos 
perante a Justiça do Trabalho. 

7.2.3. Qualificação Técnica: 

7.2.3.1. Certificado de Registro no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 
CAU, da sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para 
com a entidade profissional competente; 

7.2.3.1.1 Para atendimento à qualificação técnico-operacional o 
licitante deverá apresentar um ou mais Atestado(s) que comprovem 
que tenha executado para o órgão ou entidade da Administração 
Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 
Federal, ou ainda para empresas privadas: 

7.2.3.1.2. Capacitação técnico-profissional: Comprovação da 
empresa licitante possuir, em seu quadro permanente na 
data prevista para a realização da licitação, como seu 
responsável Técnico, obrigatoriamente, "engenheiro 
civil" ou "arquiteto e urbanista" detentor de Atestado(s) 
de Responsabilidade ou Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, devidamente averbado { s) no CREA ou no 
CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) 
de Acervo Técnico - CAT, por execução de serviços de 
características semelhantes ao objeto desta licitação, 
comprovando ter executado serviços referentes às 
parcelas de maior relevância abaixo especificadas: 

Item Descrição dos serviços Unid. 

3.3 AREIA ASFALTO A QUENTE (AAUQ) COM CAP 50/70, INCLUSO 
USINAGEM E APLICACAO, EXCLUSIVE TRANSPORTE 

M3 

4.3 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN 
LOCO EM TRECHO CURVO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. 
AF 06/2016 

M 

4.2 GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO 
CURVO COM EXTRUSORA. 15 CM BASE X 30 CM ALTURA. 

M 

E-mail: pmbllicitacao@gmail.com - site: bomlugar.ma.gov.br 
página 14 de 73 (4e14.-



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGA 
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AF 06/2016 

7.2.3.3. A comprovação do vínculo empregatício do Responsável 
Técnico, será feita mediante cópia do Contrato de 
Trabalho com a empresa, constante da Carteira 
Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados 
(FRE) que demonstre a identificação do profissional, 
com o visto do Ministério do Trabalho, ou mediante 
certidão do CREA ou no CAU devidamente atualizada 
ou Contrato de Prestação de Serviços, em que conste o 
profissional como técnico responsável; e 

7.2.3.3.1. Quando se tratar de empresário ou sócio da empresa 
licitante, tal comprovação será feita através do 
Requerimento de empresário ou ato constitutivo da 
mesma e Certidão do CREA ou do CAL), devidamente 
atualizados. 

7.2.3.4. Declaração de visita e recebimento de informações técnicas, emitido 
pela empresa licitante (Modelo no anexo XIII deste edital); ou 

7.2.3.4.1. Declaração elaborada em modelo próprio da empresa 
licitante, informando que tem pleno conhecimento das 
condições de prestação dos serviços, dispensando-se 
neste caso, efetuar visita ao local onde os serviços serão 
executados, conforme disposto no item 8.3 deste edital. 

7.2.4. Qualificação Econômico-Financeira: 

7.2.4.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei. 

7.2.4.1.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados: 

7.2.4.1.1.1. A empresa licitante que ainda não encerrou o seu 
primeiro exercício social, por ter sido constituída a 
menos de um ano, deverá apresentar, em substituição ao 
balanço patrimonial, o balanço de abertura devidamente 
registrado na forma da lei. 
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7.2.4.1.1.2. Os "balanços patrimoniais e as demonatârg :eerrtábeis" 
das sociedades por ações deverão ser apresentados com 
ata de aprovação pela assembleia geral ordinária, ou 
ainda, o balanço patrimonial acompanhado da publicação 
em jornal oficial ou, em jornal de grande circulação com 
o registro na Junta Comercial. As demais sociedades 
comerciais e/ou empresariais deverão apresentar 
balanços patrimoniais e as demonstrações contábeis 
assinados pelo representante legal da empresa e por 
contabilista legalmente habilitado, acompanhado dos 
termos de abertura e de encerramento do livro diário, 
devidamente autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, na forma da IN n° 11, de 05 de 
dezembro de 2013, do Departamento de Registro 
Empresarial e Integração - DREI ou registrado em 
Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, para 
empresa de sociedade simples (S/S). 

7.2.4.1.1.3 As empresas enquadradas nas regras da Instrução 
Normativa RFB n° 1.774, de 22 de dezembro de 2017, 
que institui a Escrituração Contábil Digital — ECD, para 
fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o 
balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, 
obedecida as normas do parágrafo único do art. 2° da 
citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos 
documentos, quanto a Certificação de Segurança emitida 
por entidade Credenciada pela infraestrutura de Chaves 
Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil, nos termos da 
Instrução Normativa RFB n° 926, de 11 de março de 
2009 e alterações posteriores. 

7.2.4.1.1.4. Na hipótese de alteração do capital social, após a 
realização do balanço patrimonial, a empresa licitante 
deverá apresentar documentação de alteração do capital 
social, devidamente registrada na Junta Comercial ou 
Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

7.2.4.1.1.5. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro 
Presumido, que no decorrer do ano-calendário, mantiver 
livro caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 20/01/1995, 
deverá apresentar, juntamente com o balanço patrimonial 
e demonstrações contábeis, cópias dos termos de 
abertura e encerramento do livro caixa. 

7.2.4.2. Comprovante de garantia de manutenção da proposta {Caução em 
dinheiro (través do comprovante de depósito/transferência) ou em 
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Títulos da Dívida Pública; ou Seguro-garantia; ou 
no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado. 

7.2.4.3. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede do foro judicial do endereço da pessoa jurídica, com data não 
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da proposta de preço, 
quando não vier expresso o prazo de validade. 

7.2.4.3.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do Art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro 
de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

7.2.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: 
Declaração assinada pelo representante legal da licitante de que está cumprindo o 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, na forma da Lei 
n° 9.854/99, conforme modelo do Decreto n° 4.358/02 (Modelo no anexo II deste 
edital). 

7.2.6. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação, na 
forma do § 2° do artigo 32 da Lei Federal 8.666/93, assinada pelo representante 
legal da empresa licitante (Modelo no anexo III deste edital). 

7.2.7. Declaração expressa de total concordância com os termos deste edital e seus 
anexos (Modelo no anexo IV deste edital). 

7.2.8. Declaração de localização e funcionamento (Modelo no anexo VIII deste edital), 
comprovando que a empresa possui local e instalações adequados e compatíveis 
para o exercício do ramo de atividade. 

7.2.9. Termo de compromisso de combate à corrupção e ao conluio entre licitantes e de 
responsabilidade sócio-ambiental (Modelo no anexo VI deste edital). 

7.2.10. Declaração que o(s) empresário / sócio(s) / dirigente(s) / responsável(éis) 
técnico(s) não é(são) servidor(es) público(s) do Município de Bom Lugar - MA. 
(Modelo no anexo VII deste edital). 

7.2.11. Declaração de idoneidade (Modelo no anexo VIII deste edital). 

7.2.12. Declaração de ausência de processo judicial com sentença definitiva (Modelo no 
anexo IX deste edital). 

7.2.13. Declaração de ausência de impedimentos previstos nos artigos 29, inciso IX com 
54, inciso I, alínea "a" e inciso II, alínea -a", da Constituição Federal (Modelo no 
anexo X deste edital). 
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7.2.14. Declaração de informação da atividade de maior receita (Mo cio no anexo XI 

deste edital); e 

7.2.15. Declaração de enquadramento de microempresa e empresa de pequeno porte, 
conforme previsto no Art. 30 da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações 
posteriores. (Modelo no anexo XII deste edital). 

7.2.15.1. A empresa licitante que for enquadrada na situação de microempresa 
ou empresa de pequeno porte que desejar exercer o direito de 
preferência como critério de desempate, disposto no item 13.2 deste 
edital, deverá apresentar a declaração de enquadramento (Modelo no 
anexo XII deste edital), levando-se em consideração o último ano-
calendário já exigível, os seguintes valores: 

7.2.15.1.1. Microempresa: A receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

7.2.15.1.2. Empresa de pequeno porte: A receita bruta superior a 
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais). 

7.2.15.2. A empresa licitante que enquadrar-se na hipótese do item 7.2.15.1 
deste edital e não apresentar a referida declaração ou descumprir a 
forma da apresentação da mesma, não usufruirá o direito de 
preferência como critério de desempate. A empresa licitante que não 
enquadrar-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno 
porte não deverá apresentar a referida declaração, sob pena de 
falsidade da declaração e consequentemente será declarada 
inabilitada. 

7.3. As empresas que apresentarem o Certificado de Registro Cadastral — CRC, emitido pela 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Bom Lugar - MA, ficam 
dispensadas de apresentar a documentação exigida nos itens 7.2.2.2 e 7.2.2.3 deste edital, 
pois o Certificado de Registro Cadastral substitui a referida documentação, conforme 
preceitua o § 2° e § 3°, do Art. 32 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

7.4. A documentação exigida para habilitação deverá ser entregue a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, com as seguintes recomendações: 

7.4.1. Todos os documentos necessários para habilitação deverão obedecer 
rigorosamente à ordem seqüencial listada no item 7.1 deste edital. 

7.4.2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem crescente e rubricados pela 
empresa licitante. 

7.5. O não cumprimento ao disposto nos itens 7.4.1 e 7.4.2 deste edital, não inabilitará a 
empresa licitante, mas impedirá a mesma de manifestar quaisquer recursos e/ou alegações 
sobre a inexistência de documento(s) exigido(s) para a sua própria habilitação. 
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7.6. As documentações para habilitação valerão nos prazos que lhes são prép 
esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados de sua expedição, 
excetuando-se desta regra, apenas os documentos exigidos nos itens 7.2.2.2, e 7.2.3.2 deste 
edital. 

7.7. A documentação para habilitação deverá ser apresentada, obrigatoriamente, da seguinte 
forma: 

7.7.1. Documento(s) original(is); ou 

7.7.2. Cópias dos documentos devidamente autenticados em cartório; ou 

7.7.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) por servidor da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, mediante a apresentação do(s) 
documento(s) original(is) para confronto. 
7.7.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no item 7.7.3 deste 

edital, deverá comparecer na sala da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, situada na Prefeitura Municipal de Bom Lugar, com sede à Rua 
Manoel Severo, s n°, Centro, Bom Lugar - MA, em dias úteis, de 
segunda-feira a sexta-feira, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h 
(doze horas), ou no ato da habilitação, munido do(s) documento(s) 
original(is) juntamente com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) 
autenticada(s). 

7.8. As certidões expedidas pela intemet e que possuam código para averiguação, estão 
condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão emissor, a ser 
feita pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, portanto, no caso de apresentação de 
certidões por meio de cópias, estas não precisarão ser autenticadas. 

7.9. Os documentos enumerados nos itens 7.2.5, 7.2.6, 7.2.7, 7.2.8, 7.2.9, 7.2.10, 7.2.11, 
7.2.12, 7.2.13, 7.2.14 e 7.2.15 deste edital, deverão, obrigatoriamente, ser emitida em papel 
timbrado da empresa licitante, possuindo razão social, número do CNPJ, endereço 
completo, telefone (se houver), fax (se houver) e endereço eletrônico e-mail (se houver). 
Os referidos documentos deverão ainda, estar assinados ou rubricados pelo representante 
legal (em conformidade com o item 5.1 deste edital) contendo o nome completo do 
mesmo. 

7.10. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição 
aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

7.11. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar n° 123/2006 e alterações posteriores, conforme segue: 

7.11.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito 
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